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A Frimesa Cooperativa Central voltada ao abate e proces-
samento de suínos, comprometida com os princípios coopera-
tivistas, com a responsabilidade socioambiental e a produção 
ética de alimentos, estabelece por meio deste documento sua 
Política de Bem-Estar Animal. 

Nossos ideais vão além de seguir as normas legais estabele-
cidas para o seguimento, nos baseamos na ciência e nas boas 
práticas para estarmos em constante evolução e alinhados com 
as demandas do consumidor.

Em nosso programa de qualidade aplicado ao campo cha-
mado Suíno Certificado Frimesa, em funcionamento desde 2012, 
o bem-estar animal é um dos cincos pilares em conjunto com 
rastreabilidade, segurança do alimento, saúde e segurança do 
trabalhador e meio ambiente.

1.	 INTRODUÇÃO
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Direcionar as práticas nas propriedades coo-
peradas, no transporte, no abate e em todas as 
etapas do processo produtivo envolvendo animais.

A Frimesa atua nas comunidades em que está 
inserida, com abordagem do bem-estar único 
que integra animais, pessoas e meio ambiente 
com a missão de prover alimentos de valor para 
as pessoas.

Aplicável a todas as Cooperativas Filiadas, Pro-
dutores rurais, Transportadores e Colaboradores 
da Frimesa. 

2.	 OBJETIVO

3.	 ABRANGÊNCIA
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A cooperativa possui tolerância zero a atos de abuso e/ou negligência que 
configure maus-tratos aos animais, sendo uma questão inegociável.

Todos os profissionais envolvidos na cadeia produtiva de suínos passam por 
treinamentos e capacitações regulares nos princípios de bem-animal e boas 
práticas, englobando as atividades das unidades produtivas nas cooperativas 
filiadas, do transporte e no manejo pré-abate e abate humanitário em suas 
três unidades industriais estabelecidas em Medianeira, Marechal Cândido 
Rondon e Assis Chateaubriand.

As Unidades de abate da Frimesa possuem equipes exclusivas e respon-
sáveis pelo bem-estar animal, monitorando e auditando todo processo e 
garantindo o cumprimento dos padrões estabelecidos.

A cooperativa adota o conceito dos cinco domínios, compostos por nutri-
ção, ambiente, saúde, comportamento e estados mentais, com a valorização 
da importância da boa relação humano-animal em todas as práticas aplicadas 
na cadeia e, consequentemente, obtendo melhores resultados produtivos 
alinhados com a sustentabilidade. 

O Comitê de Bem-Estar Animal, composto por representantes das coopera-
tivas filiadas e Frimesa, reúne-se mensalmente para avaliação dos indicadores 
de bem-estar animal e definição de plano de ação.

4.	 DIRETRIZES
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Esta Política entra em vigor a partir da data de sua assinatura;

Este documento tem validade de dois anos a partir da data de sua publicação, podendo ser 
alterado a qualquer tempo e critério.

Eventuais ocorrências e violações desta Política estarão sujeitas às medidas legais e/
ou disciplinares cabíveis, que serão determinadas pelo Comitê de Bem-Estar Animal, o 

Superintendente de Operações juntamente com o Presidente Executivo.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Revisão nº 
000001

em 19.08.2025

Elaboração
Suprimentos Suínos

Aprovação
Presidente Executivo
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